SUMULA 9

“E ADMISSIVEL, NA AGAO DE CONSIGNAGAO EM PAGAMENTO, A DISCUSSAO
SOBRE O QUANTUM DA DiVIDA.”

Referéncia:
Pedido de Uniformizacéo de Jurisprudéncia n° 18, de Sdo Domingos.
Floriandpolis, 14 de junho de 1989.

Thereza Tang, Presidente; Nestor Silveira, Relator.



